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DECRETO Nº 22-A, de 13 DE OUTUBRO DE 2015. 

Ementa: Dispõe sobre Ponto Facultativo. 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,  

CONSIDERANDO as comemorações pela passagem do “Dia do 
Professor”, na data de 15 de outubro, que no corrente ano cairá numa quinta-feira, ocasião 
em que serão tributadas justas e merecidas homenagens a esses valorosos servidores, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - “Ponto Facultativo” no dia 15 de outubro do corrente ano, 
onde comemoramos o “Dia do Professor”. 

Artigo 2º - Não gozarão deste Ponto Facultativo todos os Servidores 
Municipais das demais Secretarias Municipais, que funcionaram normalmente. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

           

                                              Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Município de Natividade, 13 de outubro de 2015. 

Francisco José Martins Bohrer 
    Prefeito Municipal 
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